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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO


     Montenegro Cidade das Artes


COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 121/12
Processo n.º: 326 – PE 112/12
Assunto: RECREO
P A R E C E R

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 112/2012, excepciona a regra geral do art. 262 da Lei Complementar n.º 2.119/78 - Código de Posturas do Município, e autoriza o Executivo Municipal a prorrogar o prazo de concessão de Alvará de Licença para localização temporária e concessão de Habite-se ao RECREO.

A referida prorrogação, solicitada pela entidade, deve-se ao atendimento das exigências apontadas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas-SMOP para a regularização das unidades de Passo da Serra, Passo da Cria e Sobrado Baixo.

O prazo de prorrogação será de dois anos, podendo ser prorrogado por igual período, mediante autorização Legislativa.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.
Sala de reuniões, 25 de setembro de 2012.
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“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”


